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AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO

EMBARGANTE: MARIA DAS GRAÇAS ERICEIRA FIGUEIREDO

EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A

I. APRESENTAÇÃO;

AGISPEC – CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL, empresa especializada em

perícia da área contábil, sito à Rua Marcino dos Santos, 229, Chácara Cachoeira – CEP:

79040850 - Campo Grande/MS, telefone (67) 3025-2506, devidamente inscrita no Conselho

Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul, CRC/MS 001342/O-1, vem

respeitosamente, apresentar a V. Exa. o PARECER CONTÁBIL referente a análise do Laudo

Pericial de Esclarecimento (Fls. 456/465) elaborado pelo nobre Perito Judicial, Gustavo

Banho Licks.







II. PERITOS ASSISTENTES;

A empresa AGISPEC – CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA, vem

informar aos respectivos responsáveis legais ou a quem interessar que o respectivo trabalho

foi elaborado pelos seus sócios:

Maycon Bispo Cardoso, brasileiro, casado, habilitado legalmente pelo

Conselho Regional de Contabilidade, inscrito sob o nº. 010.595/O-8 e pelo Cadastro Nacional

de Peritos Contábeis – CNPC sob o nº. 1415, com participação no Curso Prático de Cálculo e

Legislação Trabalhista (ênfase em Liquidação de Sentença) pela ESA, Pós-Graduado em

Perícia e Auditoria Contábil pela Universidade Católica Dom Bosco – UCDB

Denis Martins Xavier, brasileiro, casado, habilitado legalmente pelo Conselho

Regional de Contabilidade, inscrito sob o nº. 013.008/O-9, e pelo Cadastro Nacional de

Peritos Contábeis – CNPC sob o nº. 2953, habilitado legalmente pelo Conselho Regional de

Administração, inscrito sob o nº. 6453 e Pós-Graduado em Perícia e Auditoria Contábil pela

Universidade Católica Dom Bosco - UCDB. MBA em Contabilidade e Direito Tributário pelo

IPOG (Instituto de Pós-graduação e Graduação). MBA em Contabilidade Pública e

Responsabilidade Fiscal, pela UNINTER.

III. OBJETIVO DO PARECER CONTÁBIL;

O presente trabalho tem como objetivo atender o Embargado – Banco do

Brasil S/A, no sentido de examinar de forma minuciosa o Laudo Pericial de Esclarecimento

(Fls. 456/465) apresentado, sendo ao final emitir Parecer Técnico sobre o trabalho realizado.





IV. DO LAUDO PERICIAL DE ESCLARECIMENTO;

Tendo em vista as impugnações apresentadas pelas partes em relação ao

Laudo Pericial Contábil (Fls. 345) juntado anteriormente, o nobre Perito foi intimado

retornar aos autos para prestar os devidos esclarecimentos, razão pela qual elaborou o

Laudo Pericial de Esclarecimento (Fls. 456/465), sobre o qual este assistente vem se

manifestar.

Inicialmente, insta recordar que no Parecer Técnico emitido anteriormente,

este profissional discordou dos resultados exprimidos no Laudo Pericial, pontuando que o

expert limitou equivocadamente a Comissão de Permanência aos encargos previstos em

contrato, no período informado.

Contudo, conforme já informado, os fatores de comissão de permanência

visam remunerar a instituição que concede o crédito quanto ao período de inadimplência ou

mora, logo, sua limitação deve ser baseada na soma dos encargos remuneratórios e

moratórios (juros e multa) estipulados (quando houver) e não apenas aos juros incidentes

no período de normalidade, até porque tal métrica descaracterizaria o sentido de sua

aplicação moratória.

Ademais, no tocante às vias paralelas de cálculo apresentadas pelo Perito

apenas para sanar os pleitos da Embargante, informou-se que também restaram

improcedentes, tendo em vista a inexistência de determinação judicial para aplicação de tais

parâmetros.

Por fim, destacou-se que no cálculo apresentado pelo Embargado não houve

a cumulação da cobrança de comissão de permanência com demais encargos de mora,

visando atender aos termos contratuais, aos entendimentos superiores e às súmulas

pontuadas alhures.





Destarte, conforme aplicados os devidos índices estipulados na Cédula de

Crédito Bancário firmada entre as partes, este assistente ressaltou que o saldo atualizado da

dívida em pauta era de R$ 4.771.307,77 (quatro milhões, setecentos e setenta e um mil,

trezentos e sete reais e setenta e sete centavos) em maio de 2018.

Pois bem, vislumbra-se no presente trabalho que o ilustre Perito entendeu

não assistir razão este assistente quanto aos questionamentos feitos ao laudo pericial, e

enfatizados alhures, e, para tanto, fez menção ao entendimento apresentado pelo STJ no

tocante ao limite da alíquota da comissão de permanência, que trata a Súmula 472. Segue:

“Surgiu desse entendimento a súmula 472, que estabelece que “a

cobrança de comissão de permanência – cujo valor não pode ultrapassar a soma

dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato – exclui a

exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.

Neste sentido, o sr. Perito concluiu: “Portanto, para o período de

inadimplemento a alíquota a ser aplicada à título de comissão de permanência não deve

superar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios, com a exclusão dos juros

remuneratórios, moratórios e multa.”

Ocorre, Excelência, que se o expert afirma que “a alíquota a ser aplicada à

título de comissão de permanência não deve superar a soma dos encargos remuneratórios e

moratórios”, não há justificativa para alterar os valores cobrados pelo banco, pois a comissão

de permanência aplicada não excede tais encargos.

Se observados os parâmetros adotados nos cálculos da instituição financeira,

não há dúvidas acerca da legalidade dos mesmos, pois a comissão foi cobrada de forma

isolada, bem como seus percentuais não ultrapassaram a soma dos encargos

remuneratórios e moratórios previstos no contrato, logo, não há nenhum lastro de

incorreção ou abusividade.





Sendo assim, percebe-se que os esclarecimentos prestados pelo sr. Perito

continuam a não refletir a realidade dos fatos, pois deixam de demonstrar que os cálculos da

instituição financeira seguem os termos contratuais assim como as normas legais existentes

no ordenamento jurídico.

Finalmente, destaca-se que os inúmeros modelos de cálculo apresentados

pelo Perito Judicial no Laudo de Esclarecimento se mostram totalmente incorretos, pois

fogem do pacto contratual celebrado entre as partes, e tampouco possuem determinação

judicial justificando sua elaboração.

Dito isto, ressaltamos, novamente, que o montante devido pela instituição

financeira em maio de 2018 era de R$ 4.771.307,77 (quatro milhões setecentos e setenta e

um mil, trezentos e sete reais e setenta e sete centavos), conforme apurado anteriormente

pela parte Embargada, que aferiu tal quantia aplicando adequadamente os parâmetros

contratuais, tanto no que tange aos encargos remuneratórios (1,5% ao mês), quanto

moratórios (Comissão de Permanência isolada).

V. ANEXOS;

O Parecer é composto do seguinte anexo:

✔ Anexo I: Certidão de Regularidade CNPC1.

VI. CONSIDERAÇÕES FINAIS;

Isto posto, concluímos, através das análises realizadas, que os resultados

exprimidos no Laudo Pericial de Esclarecimento (Fls. 456/465) elaborado pelo nobre Perito

1 Cadastro Nacional de Peritos Contábeis – CNPC – disponível no site: cfc.org.br/registro/cnpc/





Judicial, Gustavo Banho Licks, não estão de acordo com a realidade dos fatos, tendo em vista

os parâmetros adotados na apuração dos valores apresentados.

Conforme exposto no presente parecer técnico, o sr. Perito informou que este

assistente não possui razão quanto aos questionamentos levantados em relação ao laudo

pericial, e, para tanto, reporta-se ao entendimento apresentado pelo STJ no tocante ao

limite da alíquota da comissão de permanência, que trata a Súmula 472.

Entretanto, os questionamentos feitos por este profissional se baseiam

justamente na súmula 472 do STJ, pois os percentual de comissão de permanência

aplicados pelo banco não excedem a soma dos encargos remuneratórios e moratórios

previstos no contrato, razão pela qual os cálculos do banco se mostram corretos e livres de

qualquer lastro de abusividade ou ilegalidade.

Além disso, destaca-se que os inúmeros modelos de cálculo apresentados

pelo Perito Judicial no Laudo de Esclarecimento se mostram totalmente incorretos, pois

fogem do pacto contratual celebrado entre as partes, e tampouco possuem determinação

judicial justificando sua elaboração

Desse modo, novamente manifesta-se DISCORDÂNCIA em relação aos

esclarecimentos prestados, e destaca-se que, aplicados os devidos índices estipulados na

Cédula de Crédito Bancário firmada entre as partes, o saldo atualizado da dívida em pauta

era de R$ 4.771.307,77 (quatro milhões setecentos e setenta e um mil, trezentos e sete

reais e setenta e sete centavos) em maio de 2018.

VII. ENCERRAMENTO;

Nada mais havendo a relatar foi encerrado o presente, relatado no anverso de

7 (sete) folhas. Consta de forma indissociável do presente, anexo único. Os peritos





assistentes permanecem à disposição do Juízo e das partes para qualquer esclarecimento

que se fizer necessário.

Atenciosamente,

AGISPEC – CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA –ME

CNPJ 24.910.601/0001-08
CRC/MS 001342/O-1





ANEXO I:

CERTIDÃO DO CADASTRO NACIONAL DE PERITOS:

Contador Denis Martins Xavier; e

Maycon Bispo Cardoso.












